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PROJETODELEI 63/2001 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

Em ^ / Ç r RecPor: 

PROJETO DE LEI N" 

Considera de Utilidade Pública 
Entidade que indica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

.f <J • v,^ 

; p; s. v\~ ^ 1 

^ 

Art. I o - E considerada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA 
COMUNIDADE, DE ALMOFALA, entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro 
jurídico no Município de Itarema, sito à Rua Joaquim Rufino, S/N, Almofala - Itarema-Ce. 

Art. 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 29 de Maio de 2001. 
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IO MANOEL 
Ax/fò 
EL DUCA 

Assembleia Legislaliva do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tcl: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - CeãrT 
E-mail: cpovo@al.cc.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 

C E A | 4 

LEGISLATIVA 

J U S T I F I C A T I V A 

A Associação Beneficente da Comunidade de Almofala, é 
uma entidade civfl sem fins lucrativos, que vem desempenhando um papel 
social na área da comunidade, bém como, mantendo fabrica de gelo para 
atender aos pescadores artesanais, dentre outras atividades de interesse da 
comunidade. 

Face ao exposto, vimos solicitar a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

^ v ^ ? ^ 
PUTADO MANOEL DUCA 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEDA COMUNIDADE DE ALMOFALA 
FUNDADAEM 10 DE MAIO DE 1992 

RUA JOAQUIM RUFINO, S/N, ALMOFALA-ITAREMA-CE 
CNPJ- 23.718.000/0001-27 

RELATÓRIO ANUAL DA ASSOC. BENEF. DA COM. DE ALMOFALA 
REFERENTE AO ANO 2000 

r'?" '- :.• 

SERVIÇO ASSISTENCIALISTA 

Sem atuação 

SERVIÇO EDUCACIONAL 

Sem atuação 

SERVIÇOS SOCIAIS 

Sem atuação 

SERVIÇOS PROFISSIONALIZANTE 

Sem atuação 

• j -
o . 

v.i 5 

• fj 
1 

. . - f j 

•síi 
Cí 
<c 

Rtcocteço 2(s) fiíTria{s) BA.^.Ç... 
J ? . H f s ^ O M S * I - * O ^ M ^ n . ; 

S í ^ t f l f J ^ c í - ^ - ^ . ; . ^ . . . 
ily.ív...̂ .-.tr̂ s ..Aft....y.-v.í.-^A... 

•L^V/fi. ^i.í.'^ f * " 

0 4 sgsç . J a C ^ 
: ^ t 2 5 ^ ç ^ : ^ f . . / 

: l U ^ J j ^ k ^ f r - c a ^ s C«.-mo 
/t.i-ixr* 

• ( / i C a o O i f W w n i r a Cnrmo 
' '5uw' . : , :u:a 

SELO DE AUTENTiODADE 
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AA 00006274S' 

CONCLUSÃO 

Durante o exercício de 2000 (dois mil) as receitas da Associação 
Beneficente da Comunidade de Almofala foram as seguintes: 

Receitas da Associação RS 28.626,10 
Totalizando RS 28.626,10 

Almofala, 16 de maio de 2001 

Clr^To tffi.r-rx.,^. clr iY{j- i LU 7 / 
( r João Jaime do Nascimento 

PRESIQENTE 
YCioJu-o ZfM.u_c4' 'YlooC^^Ki-a 
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T 4010 V1UDES Oi SILVEIRA 
I RBI Buim Rli^i/i-CinW 
[ IU[Mi.C«ifà . CEf 62690-000 

U CRC 7.035 

Maria Zeneide Nascimento 
1 a SECRETÁRIA 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DA COMUNIDADE PF. Al MOFAI A 
Fundada aos 10 de maio de 1992 

Rua: Joaquim Ruf iuu, S/N, Almor.MlLi - luiiumn Co 
CNPJ - 23718.000/0001-27 

DEMONSTRATIVO GLOBAL DO EXERCÍCIO DE 2000 

RECEITA TÉCNICA 

Receita da Minifábrica e gelo RS 23.720,00 
Receita dos botes RS 4.906.10 
Saldo do perídod anterior RS 235,00 

SELO DE AUTENTICIDADE 
MOIED - CE • ISMÇO rilLCO DELEUDO 

TOTAL DE ENTRADAS «jg*-'""-" 

DESPESAS GERAIS 

Ampliação / restauração 
Despesas diversas 
Material p/escritório 
Peças 
Passagens 
Coelce 

AUTENTICAÇ. 

A&_21i9TZ"* 

^•o^cnto com 
. iUtíMticidade 

RS 28.861,10 

4 * prnanto fofoiMtiM cenftra com 
u o original «libido reitís Notu POMcu 
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RS 
RS 

922,00 
493.52 
172.50 
374,40 
135,00 
.759.88 

TOTAL DE SAÍDAS RS 25.861,30 
SALDO DO PERÍODO SEGUINTE RS 2.999,80 

Almofala, 16 de maio de 2001 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto 
á Assembléia Legislativa do Estado do .Ceará, no 
processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, 
que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2000 
da . ^ ^ ^ ^ . . ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ . ^ . - . ^ . ^ / ^ ^ foram afixados 
no Quadro Geral da .&59j:..E0!n! __%Í6 f.o a 
f im de que todos possam ter ciência dos trabalhos 
desenvolvidos por esta organização não governamental, 
conforme preceitua o 2° do artigo 2° da Lei Estadual n 0 

12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, de . > — de , 

De Acordo: 

Comissão Finança 
^ 

ssao ae.Mnança / 

9/6 ^ / f / ^ 2. ^ 

^ A c m ^ L ^ / ^ ^ -
^Kc- g . / ^ ^ ^ ^ f ' 

^ojL, ^ ^Ll/^T 
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PARÔqjJIA DE "OSSA SENHORA DA COvCBIçZO 

DISTRITO DB ALMOFALA DO MIMICÍPIO DE 

ITAREMA - CEARÂ. 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E ILIBADA COODUTA 

Atesto, para os devidos f ins dos membros da ASSOCIçfaTBEvE 
FICEITTE DA COMUNIDADE DE AUíOFALA, CNPJ, n a 23.718.000/0001_27, abaixo i d e n t i f i 
oadoe, «ada oonata contra sua conduta nos l iv ros desta Assooiação sendo peseoas 
de toa conduta, e idoneidade moral, para o exercício da função de que fora elei 
t a i 

PRESIDENTE* João Jaime do nascimento, ident* n 9 ' 1212413*86. 
VICE-PRESIDETJTEi Adenora.Magela Pessoa, ident. n B 91015016 

629. 

1» SECRKTÂRIAi Maria Zeneide Nascimento, ident. ng 2214397 
-92. ' .m 

26 SECRETÁRIA: Lilcia de Fátima Marques Ribeiro, iden. n* 
1778792.89. 

la TESOUREIRO: Maria Erbênia Coata da Silva, ident. W* 
32305a-97. 

2» TESOUREIRO: Maria Augusta da Silva Nascimento, GPF: 
117515707-60. 

COTSELHO FISCAL» 

Frano ie oo Edvaldo Tfesoimentoj' ident. nfi 1075036-86. 
FranciBOO Edmundo Diniz, ide^t. n 6 1075-124-85. 
JoÕo Gilberto Alvea, ident. n 0 102)0.531. 
Antonio Ferreira Almeida, ide^t. n 0 1*327.617. 
Damião Feixoto de Freitas, ident. n B 1347300-87* 
José "̂ oque da Silva, ident. nfl 1323968-87. 
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^COMARCA DE ACARAU 

2". CARTÓRIO 

OTAVlO FELIPE ROCHA, 2". Tabelião, Int. 2". Escrivão do Crime c do Civil, 

Oficial do Registro de Imóveis, do dc Títulos c Documentos e do de Hipotecas da 

"Cbmarca dc Acaraú do Estado do Ceará, por nomeação legal etc. 

' 0 ' Certifico como mc faculta a Lei e a requerimento verbal. 

dS" parte interessada, tile às f l s . 1X5, do L iv ro A-2, de Reeis t r o de 

Fessoa J u r í d i c a , deste C a r t ó r i o à meu car j o , consta o i?c j i s t r o do 1 

I . , " ' . " 

teor seguinte: T-TQ .DS ORDSfô: 94(noventa c quat ro) . .DÀTA: 17 de Março 

de 1.993» REG-15TRO: Registro de Estatuto da Associação Beneficente 1 

da' Comunidade de Almofala, o qual e do teor seguinte: "Estatuto da ' 

Associação Beneficente da Comunidade de Alraofala-Itarema-Ceara. CAP 
rÍTULO I : ' Da c r i a ç ã o da Asaociação G seui? f i n o . A r t . l ^ - A Associa -

ção Beneficente da Comunidade de Almofala, local izada no fêunicípio1 

de Itarema, Estado do Coara, fundada aos dez dias do mes de Kaio de 

, e uma i n s t i t u i ç ã o de carater f i l a n t r ó p i c o que visa o desen -

volvimento e o bem soc ia l dos moradores da r e g i ã o , com sedo o f o r o 1 

pròvieiSríò'" no Sa l ão"Rwoqu iá l da ' i g re ja de Almofala, A r t . 29-0 m -

ÚaíS âe^óóSioa s e r á i l i m i t a d o . ' A r i ' ! ' 3 S -A tenda'' da "Associação arre cã 

L5i^os demnsal idadesí 1 subvenções Pederais," estaduais, Municipais e 1 

[d^aípeài 0quais outras/^seraÒ^àpiicà^das exclusivamente em b e n e f í c i o 1 

dos (kjSciosí^jXri? 4-0-Poíerá - r , fazer ' pa r t é f des tà ' Associação todo' i n d i v í 
-f" / r . . . 

dúò dosta*=!L^oãÍidãd(f^qiie"têhÀa^de"^ 18 'anoe"de idàde ' à c i m a l ^ À r t , ' 5@-

0s v a^3roe i , £^s r ' r o8n^r í&ra 'ó í "coá í uná ' - f e^^s i f f i t í o l i cá , a ? q ú à i t : 6 è r á e s t i 

p i \ y & $ ' ^ 5 ! Q B 0 $ o $ r í 8 £ SóéiòB-Í^Ar-bm r,ô'2-À- Associação téran&oá catego-o Xrtll L ^ . - QO 

^ i í ^ d é ' associados á ' s á b e r : 'Fundadorós . § IQ-sao fundadores quen as 

í í n a r a i à r ata "da Assocíiíçao'/ qúándo de sua fundação . CÁLPÍTULO I I : 1 

DÍteí ob je t ivos : A r t . V^-À Associação tem 'os seguintes ob je t ivos : a ) -

va lo r i za r o trabalho do pescador; b)-Desenvolver o e s p í r i t o de coo

peração na f a m í l i a da comunidade; c)-l\romoção e desenvolvimento "dò 1 

tornem em' seu ambiente de trabalho;"d)-Desenvolver o interesse pelá, ' 

n 

í.''.' 



k 

pra t ica clp, poo ca: c ) - '-olahorar com o mel horamento pornarventíJ da v i , 

'dri Oo 1"'"] -. .^c" •'<". "- f-: v : . ' ^ i? [•'Í:"'M' 1 : " - i , ^ 'ir! , ,aj:do-." pro^ut: 

\ '• " • • i'"'" ^ooncMÍco ,.- rí-oí:.;! ; f;)-VOP^I-.T» (io^onvoXvcr '-ton Cm 1 \ t 

nomia, boa a] ir^oritap-Tn, ri.-vndo, hx^ibno, oduci^ão 0 d.i vornao. CAr/'l TI ' 

LG U T . A r t . fip- A ^V 1 ^ h-yja n o o:i7:r.o ciíníMitívo \."',"rc:i r.ção, /.^ t;. 

.cio_ ^ D i r e to r i a c c o n s t i t u í d a dc TYcsidonta o V i c o - í r o s i d o n t e f p r i -

•'jíiciro s r?"'"iví;.'!o "oc i 1 ^ t ' ' " • o f nri ' i c l vo c no. iíirTo tosonjTíiro c; Co?isc — 

] ho ' *" "• , con ivin 1.0 (1° In"*.'! nunbi con nu yd on tor;. .".v 1:. 10 ^~ A " ' i -

í r o t o r i a ^orá i'Ci\oviida dc doi.s(C.'0 do:).s{0?) ano:; por o j e i ç ã o o c i ' 1 

.voto necro ko. CA TÍT."'LO TV': 71o riiiiciojuin^íito. Arl ; . l l f : - Oompe tn ao ' 

, Pro sidc1-: Lc : a ) - iVoc-:; d i r as roiJji.iÕcs cia Associação: 1))—^cune-so o -

di,' '0, "!?)- ""-oun'r-sc obr i ra í or ia^er í tc co^ or! menbros da Di re to r i a ,nn 

'mínimo uiv- voz poi" nes: c ) - A d a í n ' s t r a r c j-Grn^ir.m-i^.v a Assoc iação 1 

guando houver neccsniâado ; d )-Dosrn.char a u ; : í l i o ; o)- r-cnvocar as as-

•"seiiiM cias gerais ordinar i.as o tr?! OJ; dinar ias : f ) - JVoinover c omo nora 

ç õ e s ; iO-"uMicar por-barias rjuaatlo o ^r.tatuto f o r omisso; hJ-Yi.v.r 1 

* •"balance los da roco i ta e despesas o receber q-.ialquer renda para a As 

"sociação; i)-Tomar p rov idênc ias c::traoy,d.i.n.'L!;:i.as no interesso fla As -

•sociação; j)-passar a p r e s i d ê n c i a ac scu subs t i t u to , cuando f o r nee 
1. • * 

"ce^síj^io: X)-Aprovar o autoriza a execução das d e l i b e r a ç õ e s tonadas; 

^ *3St)-Ci&prí r e fazer cumprir o TJftututo : n)-Assin:-,-J' juntamente com o 
-S '8 -3 R , 

2 <• F S OTârtiíloVi o e Tesouro ;ro r.r. a Um o /lora; úiywir.n kos : o / -dec id i r l.c-
- " - « • « j V ^ I 

Ô^ 5 ;"Jsuntoíi dc soluç."ío i : lodiate : pj-^n-jb^o/oar o ;.nax.i o do enforco 
Ò âí 7 
iftO®ípti"do de desenvolver todas us atividades da Associação; q) - : io-

peloo interesses da Assoc iação; r ) - 0 lYesidonto representa a l i - ' 

r . g -• • ' 1 
ilva .^passivamente, j u d i c i a l e extraordinariamente a Associação em ' [ 
V"* " Í ' Í 
i u a l q ú e r oportunidade.-Art . 129-Compete ao Secretario: .Fazer a cha-1 

Jf&ãB..nominal dos s ó c i o s . n a s r e u n i õ e s ; b)-Lavrar as atas, anotando ' ? 

a s • o c o r r ê n c i a s havidas nas r e u i n i Õ e s ; cJ-Ler as.atan das reu-* 

anteriores para todos os s ó c i s e ; d ) - fazer a s . c o r r e s p o n d ê n c i a s 

c " a y 
£ - r > 4» 

.c 

SSfcaE 
l i 1 ^ ! 

jtQdas 

;3ISíÍH0 
" # 

i ' f i t a n d o •oeinpro uma c ó p i a ; e)-Ter sob sua guarda o l i v r o de a tas , ; 

<M -Sti-is tle co r ro spoadênc i a s , l i v r o de r o g i s t r o dos sóc io s e arquivo 1 : 

Aesociação; f ) -Ass inar com o I tos idente todos os documentos r o l a . o 
-< r 

.vo*-S ^ff-oci-acÃOí jr.)~JPasí»a3- a ?ncrc trfr-la »o í u b s t i t i i t c suando ss ' 
r V 

. / Vjulá^ir-.impedido. A r t . 1.3^-Compote'ao . Vice-ivos iden to , .ajudar ao /re.! 

Je^doii^e A : suba t i ira-f-io. ;UM;. 34 o ) - . Ooapoto u.o Vico-Pros idente, . d i s o ' 

* /jLçt-.. 14%jÇos ipo te ao* Gerindo S e c r e t á r i o , ajudar ao primeiro Secre - j 

!t%'io o CiUíiPtJ t u í - l o . Ar L. .15K~0ompetc ao 'tesoureiro: a ) - £ o r sob soa 

.gQâtáo. o dinheiro da Associação e manter devidamente escri turado o 

jíióvimento f i n a n c e i r o ; b)-Receber donativos sob rualnuer forma ou 1 

' - - K-'-'- • S 
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procedência: c/ -Apreaentar balance i.e nas reuniões nicnà&fffaii<&4-Passar 

a tesouraria ao sou substituto quando se julgar impedido. Art. IG* -

Compete ao Segundo •'•esoureiro ayudar ao Cimeiro Tesoureiro c substi 

tuí-lo. Art. 172-0 Conselho Fiscal bom a competência de flsca l i s a r ' 

as receitas e despesas dos balancetes mensais da tenouraiia, dando ' 

visto nos documentos e comunicar ao Presidente oualouer i:rre;".xilarida 

de dentro da Associação, o, inclusive votai- nas deliberações da Dire, 

toria. CAPÍTULO V: .Dos sócios: Art. IQB- São condições para sócio da 

Associação: a)-Ter mais de dozoito anos; b)-Ter espírito de dedica -

ção de trabalho; c) -Traballiar voluntariamente, sem remuneração; d ) - 1 

ser aceito pela Diretoria. Art. 192-São deveres dos sócios: a)-Obser. 

var, acatar e cumprir o .Estatuto e as determinações da Dirc toria ;b)-

Coiaborar em tod.es os empreendimentos da Associação; cJ-Eresticiar 1 

as iniciativas da Diretoria; d)-Tratar os companheiros com respeito 1 

e dignidade; f)-Aceitar e exercer com entusiasmo n boa vontade os 1 

cargos que lhe ."orem confiados; -Trabalhar pelo progresso da Asso

ciação; h)-Zelar pela ordem o disciplina; i)-Pa^ar nuas contribui -

çoes em dia; j J-Protegsr, defender o ajudar seus c o: apanhe iros em cau 

sas justas. Art. 20s-São direitos dos sócios: a)-Votar e ser votado"; 

b)-Participar do todos as vantagens que a Associação lhe possa pro

porcionar, sob qualquer modalidade; c )-0s associados tem o di r e i t o 1 

de responderem solidariamente subsidiariamente por obrigações assumi 

^l-áa ̂ e"La Associação. Art. 21^-0/ sócio sera desligado quando: a)-3o-

•| 5 | 1 ^("f-Qitar espontaneamente, por escrito ou verbalmente, nas reuniões: 1 

Por decisão da'Dire toria ou pelo não cumprimento do Estatuto; c ) - § 

autoria de :£raude nas eleições; d)-Pro f a l t a r cinco(05) reuni -

13 -O 

* ã 
8 5,"% ^ & 
g 

I & * 
f -

«n 
0 • 
S T. 
i 

"3 
T*-

O íêeá consocutivas. Art. 22e-iTavera duas especioe de reuniões: Q)-OrdjL 
- .5 'f « « ' 
' J i ^ ^ i a e ; b)- Extraordinárias. § primeiro: As reuniões são realizadas' 

| i" " ...̂  ̂ )e] o nenos uma voz por moe e de preferencia num domingo; § Segundo:' 

1—/.—̂ --'-ià-nreuniÕes extraordinárias serao convocadas pelo Presidente ou qual 
" • " ' i: I '., • 

— quer sócio, por motivos especiais em qualquer tempo; § Terceiro: A 1 

xsivft* í " : •* 
i^ODirfotoria poderá reunir-se sempre cue necessário, para tratar de As-

!^^*^ 

<t& 
Ikis 3 

i^ODiaj 
Biintoe especiais Qe interesse da Assoc iação . A r t . 23 9-Tíae r e u n i õ e s 1 

• 

da Associação, deva haver umi parte do tempo reservado para apresen

tação e. sugestões o outra para recreação. Art. 24o—A Diretoria deve

rá se reunir l(ujna) hora antes da reunião ordinária para elahorar o 

i — i 

CN 

es 
-< 



plano de trabalho de reunião. CAPÍTULO VT: Das eleições. Art. 25--

As eleições serão realizadas 15(quinze) dias antes de exprimir o 

mandato da -Diretoria. Art. 26 o-De vem ser formadas chapas que con -

correrão pleito e deverão ser acompanhadas, digo e ddverão ser co

nhecidas 15(quinze) dias antes de se processarem as eleições. Art. 

• 27o-As chapas serão registradas pela Diretoria obedecendo o prazo' 

estabelecido no artigo anterior. Art. 26o-A propagando e l e i t o r a l ' 

será encerrada 24(vinte e quatro) horas antes do pleito. Art. 29 Q-

A votação será procedida om escrutínio secreto mediante cédulas r u 

-bicadas pelo Presidente. Art. ]0O-As Cédulas serão distribuídas na 

hora da votação. Art. _11--0s sócios, a medida cm que forom votando 

• deverão assinar a folha dc votação. Art. 329-Constatada alguma i r 

regularidade no ato da votação, serão permitidas a apresentação de 

recurso. Art. 339-0 recurso de que trata o artigo anterior, será ' 

• julgado pela Comissão 31oitoral, que a confirmarão ou rogcitaraÕ1 

• e se necessário convocando novas eleições em 48(quarenta e oito) ' 

, horas. Art. 349-Terminada a votação, será procedida imediata a apu 

( ração do pleito. Art. 35-- Terminada a apuração, dar-se-à conheci-

• mento o f i c i a l do resultado das eleições proclamando-se os nomes dos 

; eleitos marcando a hora e data para a posse da Diretoria ele i t a . 1 

. Art. 362-Será elaborada uma ata completa, cv^t-^ndo o nome dos pro 

js entes assinados pelos membros da Assembleia ^eral. Art. 37-- A Di. 

, retoria será.eleita por dois(02) anos, com direito a reeleição. 1 

CAPÍTULO V I I : Das atividades: Art. 382-A Associação terá t o t a l ou1 

^parolai, às seguintes atividades: a)-Produtivas-horta, pequena l a -

q r ^ o . d , ̂ n o s «miml, . aa.l.dncla tícMca ao RU 
..-^or;. b)-SÓcio-culturais e assistência, campanhas, exposições, foiS-g 2 | ! 

tas., .̂ assistência medica e dentária; c)-Artesanais, tarrafa e caç drp Q 
*"""-'• £ r " 
. eira. CAPÍTULO V I I I : Da manutenção. Art. 399-A Associação será mà&- O 
_,i " \ • «- - o •« 
, tida .com fundos resultantes de: a)-Campanhas e festividades; bJ-Aaa."̂  

^ ^ ^ . . ^ ^ - M 
_ prios sócios em forma de mensalidades, quando possível ou outros.§ * ̂  r - Í 

, CAPÍTULO IX: Do Património: Art. 40e-o Patrimônio da Associação £ 

,- rá formado de donativos, ofertas e auxílio de entidades publicas 
, privadae, bem como adquiridas còm festejos e campanhas. Art. 414- RB 

_ No caso de d os solução dâ  Associação, seu Património será dostihado S5g 

_t̂ .a uma.isntituição congénere. CAPÍTULO X? Das disposições gerais o' 2 j | ^ ^ 

transitórias: Art. 420-0 membro^ da Diretoria aue f a l t a r por tres' Sgf 
^ M " ^**< 

(03) reuniões consecutivas som justificação, sera imediatamente e-s 
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liminado o substituído por outro sóoio. Art. 439-As rouniõos ordi

nárias sorão realizadas no segundo domingo de oada mes, podendo es 

eolhido um outro horário que venha eom os interesses dos assoeia -

dos e da Diretoria. Art. 449D^a ooasião da posse da nova Diretoria 

será prestado o seguinte jur^ento ^ ao tomar posse no oargo para^ 

o qual f u i e l e i t o , prometo empregar o^ meus osforços para o eumpri 

mento do estatuto e trahalhar pelo engrandeeimento da Assooiação ̂  

Denefieente da Comunidade de^lmoiaia-ltarema-Ceará^. Art. 459-Es-

te estatuto só poderá ser reformulado por deeisão da Assembleia ^ 

r a l , que deverá eontar para t a l fim, ooma participação de 2/3(do-

i s terços) de seus assooiados numa primeira oonvooação, e na segun 

da eom maioria simples. Art. 469-Cs oargos eletivos serao e^erei 

dos semremuneração. Art. 479-Anualmonte será oomemorada festivam^n 

te a data de fundação da Associação. Art. 489-Cs casos omissos neŝ  

te estatuto serão resolvidos pela maioria de votos dos associados. 

Art. presente estatuto e regimento interno, f o i aprovado em 

Assembleia ^eral extraordinária em 10 de ̂ aio de 1.9^2, passando a 

igorar a p a r t i r da mesma data. Art. 50^-Piea o Presidente da Asŝ o 

ção Deneficente da Comunidade de Almofala,autorizado a registrara 

m Cartório de Títulos e Documentos o presente estatuto. Art. 

Associação existirá por tempo indeterminado conforme votação de 

eus associados. Art. ̂ 9-A A Associação somente será extinta por^ 

deoisão da Assembleia ^eral que deverá contar para t a l fim com ^ 

^ p̂articipação de 2/3(dois terços) de seus associados em dia comsu-

as obrigações para ooma entidade. Sala das reuniões da Associação 

beneficente da Comunidade de Almofala-ltarema-Ceará, em 10 de ̂ aio 

de 1.99^ (aa) Presidente: ̂ cão ̂ aime do ^ascimento-Vice-Presiden-

te: ^ose Gerôncio Souza Soares; Primeiro Secretário: Prancisco Sou 

za Soares; Segundo Secretário: Prancisoo^duardo Diniz; Primeiro ̂  

Tesoureiro: Antonio Afonso de Souza; Segundo tesoureiro: ^ose Al -

ves do Nascimento; COŜ D̂ O P1SCAD: (a) 1^ Piscais ̂ ose Angelo Cos

ta; 2 9 Piscais Raimundo donato dos Santos; 3 9 Piscai: ^dezio Domin 

gues de Souza; l 9 Suplente: Prancisco Assis de Souza; 2 9 Suplente: 

^ose Ciai ton do Naocimento; l 9 Suplente: ^ose ^aria f e r r e i r a , ̂ ra^ 

o que se continha em dito estatuto, que ora entrego ao apresentan

te depois de conferido em forma legal. 0 referido e verdade e dou

fe. Aoarau(C^), 17 demarçoDde 1.99^ 0 Of i c i a l d o registro (a) 0-

távio Pelipe Rocha, ̂ ra o que se continha em dito l i v r o sbbre o re^ 



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ITAREMA 

SECRETARIA DA VARA ÚNICA 
FÓRUM DES. ERNÂNI BARREIRA PORTO 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atesto, para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DA COMUNIDADE DE ALMOFALA, com 
sede na a Rua são José, s/n0, Almofala, Itarema/CE, inscrito no 
CNPJ 23.718.000/0001-27, foi fundada em 10/05/1992, está em 
pleno e regular funcionamento desde 1992 cumprindo suas 
finalidade estatutárias, sendo a sua atual Diretoria, constituída 
dos seguintes membros: 

Presidente: João Jaime do Nascimento 
Vice-Presidente: Aldenora Majela Pessoa 
I o Tesoureiro: Maria Erbenia 
2o Tesoureiro: Maria Augusta da Silva Nascimento 
1° Secretario: Maria Zeneide Nascimento Silva 
2o Secretario: Lúcia de Fátima M. Ribeiro 

Atesto, outrossim que a referida entidade não remunera 
os membros de sua diretoria pelo exercício específico de suas 
funções não visa a distribuição de lucros, vantagens ou 
bonificações e dirigentes associados ou mantenedores, sob 
nenhuma forma. 

Itarema, 24 de abril de 2001 
\p UxA^wQ ^-6L4/b-d jh 
M Josfi GUSMÃO 8A8mb JR. u 

ftccsto ib Jnt f l 
POJ/CE. .060 
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O A ^ O C I A ^ ^ ^ ^ ^ O A C O ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Da criação da Asaociação e seus fi n a i 

Ãrt. lp - A Asaociação Beneficente da Comunidade de AlmofaíaT 

localizada no Município de Itarema, estado do Ceará, fundada aos 

dez dias do m%s de maio de 1992, ê uma instituição de caracter f i . 

lantrdpico que visa o desenvolvimento e o bem social dos morado—1 

res da região, com sede provisória no Salão Paroquial da Igre

j a de Almofala.' 

Art» 2@ - O ndmero de sócios será ilimitado. 

Art. 39-A renda da Associação arrecadados de mensalidades, 

subvencções federais, estaduais, municipais e doações quais ou—* 

tras, -serão aplicadas exclusivamente em benefícios dos sócios.' 

Art* 49 - Poderá fazer parte desta aasooiação todo indivíduo 

desta.localidade, que tenha de 18 anos de ida 

de acima* 

Art. 58 ~ Os associados contribuirão com uma taxa simbólica, 

a qual será estipulada pelos próprios sócios. 

Art. 63 — A Associação terá uma categoria de Associados, a 

saber: 

— Fundadores* 

9 19 - são os fundadores quem assinarão a ata da Associação, 

quando de sua fundação.' 

Capitulo IT 

DOS objetivos: 

Art. 79-A associação tem os seguintes objetivos: 

a) — Valorizar o trabalho do pescador; 
1 

b) — Desenvolver o espírito de cooperação na família da conu 

nidade; 

o) - Promoção e desenvolvimento do homem em seu ambiente de 
trabalho:. 
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d) - Desenvolver o interesse pela prática da pescaf 

e) - Colaborar com 6 melhoramento permanente da vidado t r i 

\4á*£ÍÍ^ 
balhador na atividade pesqueira, tornando-a maio produtiva nos 

setores económico e soc i a l ; 

f ) - Formar e desenvolver h á b i t o s de economia, boa aliment ar

ç ã o , sadde, higiene, educação e d iversão* 

C a d f h i i l n TTT 

Da d i r e t o r i a : 

'Xrt*1 02 — A Di re to r i a á o órgão executivo da /Associação*1 

A r t . 92 - A D i r e to r i a é const i tu ida de Fresidente e Vice-pre

sidente, primeiro e segundo s e c r e t á r i o , primeiro e segundo tesou

r e i r o e um conselho f i s c a l , composto de t r ê s membros com suplen- 1 

t e s . 

A r t . 109 - A D i r e to r i a s e r á renovada de dois (02) em dois / / 

(02) anos, oom e l e i ç ã o por voto secreto* 

Capítulo II 

Do funcionamento: 

Art*^ 112 - Compete ao presidente: 

a) — Presidir as reuniões da Associação; 

) - Reuni r-se otri^pto r i amente com os membros da Diretoria , 

nimo uma vez por m&s; 

c) - Administrar e representar a Associação quando houver ns M #1 * -
y\ , i ce&idade; 

CP 

o c - * 

^ »•" - ' d) - Despachar a u x i l i o ; 
# ' / 1 - , 

r%#L' e>" comoG*e 03 As3e,nb'diaB ordinâria8 e extraordinâria8í 

33.-... ^.j _ Promover comemorações; 1 ^ , /. /%3a g) - Publicar portar ias quando o estatuto f o r omisso; 

h) — Visar balancetes das receitas e despesas e receber quai 

quer rendn para a Associação; 
• 

i ) - Tomar providenciar extraordinárias no interesse da Assai 

ciação; 
j ) — Passar a presidência ao seu substituto quando for necea 

sário; 



l ) — Aprovar e autorizar a execução das dèl iberaçoékiWSmdas; 

[fJfiTVk 

m) - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

n) — Assinar juntamente com o s e c r e t á r i o e tesoure 
tas e demaia documen tos; 

. -
o) - Decidir todos os assuntos de solução imediata; ^ 

p) ™ Empregar o máximo de e s f o r ç o no sentido de desenvolver/ 

todas as atividades da Associação; 

q) - Zelar pelos interesses da Associação; 

r ) - 0 presidente representa a t iva e passivamente. J u d i c i a l / 

e extraordinariamente a Associação em qualquer oportunidade* 

Art» 129 - Compete ao Sec re t á r i o? 

a) - Fazer a chamada nominal dos Sócios nas r e u n i õ e s ; 

b) - Lavrar aa atas, anotando todas as ocorr&noias havidas / 

nas r e u n i õ e s ; 

c) - t e r as atas das reuniões anteriores pnra todos os s ó c i 

os; 

d) - Fazer as correspondências arquivando sempre uma cópia ; 

e) - Ter sob sua guarda o l i v r o de atas, postas de correspon 

d ê n c i a s , l i v r o de reg i s t ro dos sóc ios e arquivo da Associação; 

f ) — Assinar com o presidente todos os documentos re la t ivos 

Associação; 

g) — Passar a Secretaria ao subst i tu to quando se ju lga r im-
; í ^2(9 
§ 2 ' % q ^ J í d l d o J 
5 c.* - -Ĵ JJ 

q 13a — Compete ao Vice- presidente ajudar ao presidente o subs 

i t u f - l o * 

Art* 142 - Compete ao segundo secretário ajudar ao primeiro 

> * 8 « f 12 í -
7— -.zL2_9 < ̂  s e c r e t á r t o e s u b s t i t u í - l o * 

Art* 159 - Compete ao tesoureiros 

a) « Ter sob sua guarda o dinheiro da Associação e manter de

vidamente escriturado o movimento f inance i ro ; 

b) — Receber donativos sob qualquer forma ou procedência ; 

c) - Apresentar balancetes nas reuniões mensais; 

«5 HJ 

l l í l < 
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^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ 3 ^ 

d) Passar a tesouraria ao seu subst i tu to quando sq 

pedido» 

Art» 169 — Compete ao segundo tesoureiro ajudar ao 

tesoureiro e s u b s t i t u í - l o » 1 

Y> 

Art» 172 - 0 conselho f i s c a l tem a competência de f & t 

as receitas e despesas dos balancetes mensais da tesouraria, dan

do viato nos documentos e comunicar ao presidente qualquer irregu 

laridade dentro da Associação, e, inclusive, votar nas deliberar' 

ÇÕes da Diretoria. 

Caoítuln V 
Dos sócios: 

Art. 182 - São condições para sócio da Associação: 

a) - Ter mais de 18 anos; 

b) - Ter espírito e dedicação de trabalho; 

c) - Trabalhar voluntariamente, sem remuneração; 

d) - Ser aceito pela Diretoria. 

Art. 192 - Sao deveres dos sócios: 

a) - Observar, acatar o cumprir o estatuto e as determinações 

da Diretoria; 

b) Colaborar em todos os empreendimentos da Associação; 

c) — Prestigiar as iniciativas da Diretoria; 

d) - Tratar os companheiros cpm respeito e dignidade; 

^ f ) - Aceitar e exercer com entusiasmo e boa vontade os cer

que lhe forem confiados; 

g) - Trabalhar pelo progresso da Associação; 

h) - Zelar pela ordem e disciplina; 

i ) - pagar suaa contribuições em dia; 

j ) - Proteger, defender e ajudar seus companheiros dm causas 

ustas»1 

, * 
Art» 202 - Sao d i re i tos dos s ó c i o s : 

- * 

a) - Votar e s è r votado; 

b) — Par t ic ipar de todos as vantagens que a assoc iação lhe 
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possa proporcionar, sob qualquer modalidade; 
• 

c) - Os associados tem o direito de não responderem solida

riamente ou subsidlárimente por obrigações assumidas p< 

oiação* 

Art* 219 - 0 sócio será desligado quando: 

a) - Solicitar espontaneamente, por escrito ou verbalmente, 

nas reuniões; 

b) Por decisão da Diretoria ou pelo não cumprimento do es

tatuto; 

o) — Por autoria de fraude nas eleições; 

d) - Por fal t a r 5 (cinco) reuniões consecutivas, sem 

ficativa* 

c7 Art* 229 - Haverá duas espácies de reuniões: 

a) - As reuniões ordináriaa; 

b) - As reuniões.'extraordinárias* 

5 primeiro - Ao reuniões ordinárias são realizadas pelo me

nos uma vez por m&o e de preferência num domingo; 

$ segundo - As reuniões extraordinárias serão convocadas pfi. 

lo presidente ou qualquer sócio, por motivos especiais em qual—* 

quer tempo; 

_̂  5 terceiro - A Diretoria poderá reunir-se sempre que neces— 
* "1 -f Sj já â 
1 * 1 5 ^DSáÍLo, para tratar de Assuntos especiais de interesse da Assoei-

v g ̂  

ArL. 23a - Naa reuniões da Associação, deve haver uma par-

% .áeddo tempo reservado para apresentação e sugestões e outra pa-
a / 

P. « _ % ,r: =2 - r a . r e c r e a ç ã o » 
gí g- ! 
< o j ^ ."*~ - Art* 249 - A D i r e to r i a deverd se reunir 1 (uma) hora anten 

r j i - 1 " ~ • • "A da reun ião o r d i n á r i a para elaborar o plano de trabalho de reu-* lw# & 
| -

:3. r A . Canf tulo VI 
i c : 

* " « 

Capftulo YI 

Daa ' e l e i ç õ e s : 

Art- ' 259 - As e l e i ç õ e s serao realizadas 15 (qidnze ) d ia» an

tes de expirar o mandado da DireLoria* 

f i r ^ n 
< 5 a • ' V . ' 

. ^ V ^ ^ - i 

o 

•< 
Ar t^ 379-A Di re to r i a s e r á e l e i 

con d i r e i t o , a r e - e l e i ç g o i 

A-pI tu laJCI t 

Das atividades: 

^ ^ _ 2 9 " ^ « 9 ç i a ç ã ^ t e r á t 

t a por 2 (dois) anos , 

-otal 0 U parc ia l^ an 



À r t . 263- Devem eer foiímadas chapais) que concorrerão 

p l e i t o e deverão ser conhecida(s) 15 (quinze) dias 

de se processarem as e l i ç o e s . 

A r t . 27S- Ag chapas serão registradas pela DÍ 

obedecendo o prazo estabelecido no ar t igo anterior. ' 

A r t . 28S- A propaganda e l e i t o r a l s e r á encerrada^2;4fclfev4ii 
if<T' 

..horaa-
te e quatrojriantes do p l e i t o . 

i t j A r t . 292- A votação s e r á procedida em esc ru t Irna 

creto mediante câdula rubricadas pelo presidente. 1 

A r t . 309- As cédulas se rão d i s t r i b u í d a » na hera da vo

tação. ' 

A r t . 319- Oa s ó c i o s , a medida em que forem votando, / 

deverão assinar a fo lha de votação. 1 

À r t . 329— Constatada alguma irregular idade no ato da/ 

vo tação , serao permitidas a apresentação de recursos. 

A r t . 339- 0 recurso de que t ra ta o a r t » an te r io r , s e r á 

julgado pela comissão e l e i t o r a l , que a confirmarão ou r e j e i 

t a r ã o e ce neces sá r io convocando novas e l e i ç õ e s em 48 (qua

renta e o i t o horas)horas^ 

ArtL! 349- Terminada a vo tação , s e r á procedida imediata 

apuração do p l e i t o ; 

Art» 352—Terminada a apuração , d a r - s e - á conhecimento/ 

o f i c i a l do resultado das eMções proclamando-se os nomes / 

dos e le i tos marcando a hora e d^ta para a posse.da D i r e t o 

r i a e l e i t a . 

A r t . 369-Será elaborada uma ata completa, constando o 

nome dos presentes assinados pelos membros da Assembláia / 

Geral» 

A r t ; 379-A Di r e to r i a s e r á e l e i t a por 2 (dois) anos , 

com direi to* a r e - e l e i ç ã o . 

fepLtulaJLLL 

Das atividades: 

A r t ; 382-A Associação t e r á t o t a l ou nni-nini. n n tx e » m " n 



tes at ividadesi 

a) - Produtivas — horta , ..oquena lavoura, c r i a ç a í M W w \ q u e -

T^JZ/w 
nos-animais e a s s i s t ê n c i a t é c n i c a ao pescador; a " 

b) - Socio-culturais e a s s i o t ê n c i a , campanhas, e: 

fes tas , a s s i s t ê n c i a médica o d e n t á r i a ; 

c) - Artesanais: t a r r a f a e caçoe i ra» 

Cawitulo YHL 
Oa manutenção: 

Art# 39r - A Associação será mantida com fundos resultantes 

de: 

a) - Campanhas e- f e s t i v i dadcs; 

b) - Auxílio de pessoas físicas e jurídicas; 

c) - Contrihuiõea dos próprios sócios era forma de mensalida 

des, quando possível ou outros. 

CewfLulu IX 

Do pahrimSnio: 

ArtJ 409 — 0 patrimônio da Associação será formado de dona 

Q tivoG, ofertas e auxílio de entidades públicas e privadas. bom 

5 3 g g dbmo adquiridas com fes te jos e campanhas» 
" í g s ' ' 

Z-ul t 
m íh 
I t N M 

-.11 

ã "2 S. S W S 
©Z © ^y^.ç? À r t ; 41G - No caso de d i s so lução da Associação seu patrim&-
^ _ç iZ 4f J / S 

l (gio será destinado a uma instituição congénere. 

Capitulo X 

Das d i spos ições Gerais e T r a n s i t á r i a s t 

A r t . 429 - 0 membro da D i r e to r i a que f a l t a r por (03) t r ê s / 

jfeuniões consecutivas sem j u s t i f i c a ç ã o , s e r á imediatamente e l i m i 

ado e s u b s t i t u í d o por outro sóc io . 1 

Àrt» 43 f t ~ As reuniões o r d i n á r i a s serao realizadas no r ' 

no segundo domingo de cada mês, podendo ser esco

lhido um outro h o r á r i o que venha com os interesses dos associar 

dos e dq d i r e to r i a . ' 

Àrt. ' 449 - Na ocas ião da posse da nova d i r e t o r i a s e r á pres

tado o seguinte juramento: 



.« . 

"Ào tomar posse no cargo para o qual f u i e l e i t o , promg. 

to empregar os meus e s f o r ç o s para o cumprimento do est at u toyá) t&a 

balhar pelo engradecimento da Associação BeneÇMzdMl?^ 

de de Almofala—Itar-ima-Ceard"j© JQ 

S»3 
^ 9 

IQ^ 1 

t ec i Art» 45 9 — Ests estatuto só poderâ ser refi^ra^^aáo 

saõ da Assembléia GOral, que deverá contar para^tal f i m , com a 

p a r t i c i p a ç ã o de 2/3 (dois t e r ç o s ) de seus associados numa primei 

r a convocação, e na segunda com maioria simples» 

Àrt»1 469 — Os cargos elet ivos se rão exercidos sem remunera

ç ã o . 

Art» 472 - Anualmente s e r á comemorada festivamente a data / 

de fundação da Associação, 

A r t . 482 - Os casos omissõffi neste es ta tutgfoerão resolvidos 

pela maioria de votos dos associados 

À r t . 192 - 0 presente estatuto e regimento in te rno , f o i a— 

provado em assembléia geral e s t r a o r d i n á r i a em 10 de maio de . . 

1992, passando a vigorar a p a r t i r da mesma data. 

Àrt» 502 - Fica 0 presidente da Associação Beneficente da 

_ Comunidade do Almofala, autorrada a reg i s t ra r em Car tó r io de t i 

í s . : 
os e documentos o presente estatuto. 

3 3 ? S g €^ 
— £ (U ' K 

•2 B. s m ' 

llí! y l ífi 
•a Q . j 

CL w 

s 

n 

Àrt* 518 - A Associação e x i s t i r á por tempo indeterminado / 

cí nforme votação de seus associados, 

"a 
q Art , ' 528 - À assoc iação somente s e r á e x t i n t a por dec isão da 

. ã Af s emb lá i a Geral que deverá contar para t a l f i m com a p a r t i c i p a -

" ?^ =çÊ|o de 2/3 (dois t e r ç o s ) de seus associados em dia com suas o-
" i 

oo *- bf^'gaçoes para com a entidade." 
233 1 _ 

Sala das reuniões da Associação Beneficente da Comuni-

y 

o dade de Almofala-Itarema- Ceará, em 10 de maio de 1992. 

•<. ' _ 
Presidentes ^osW tttl^rvi. <(ti fâtú&Lnifi&ná? Vice- promi .Igntni i J o k e ' * (3.oF&Y\ÔAjQ QòXAAa S o i l J ^ (kr Cj ̂ l i ^ cT 19 s e c r e t á r i o s W M h ú i />y ^ v / ^ PrxVrlã 

2@ naoretArio: ^YLuptíÇj C/i Êtf/Pr/jjtr/e TàtoJ 
7 ^ 
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BegliUndo sob n."_ às 
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o^' ^ v y . \> QxP^ 



^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ 

.n/l-ETOBL/l JIA 
M J S ' L \ \ -

fáSÔC f A c / m i-iFA/F nrp;, 
B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

r j l / f l q f i o -rrwsri ( T i r i is-i A o r w ; -y < lr. n , = 
D ^ — ^ ^ — ^ ^ — ^ — ^ — ^ ^ — 

A ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ 
^ ^ ^ ^ ^ . D ^ — D ^ 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B B ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ - ^ ^ 

B ^ B B ^ ^ 7 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ 
^ ^ f ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ — ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ó ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ 

^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ f ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ B ^ ^ ^ c ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 
^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B 
C ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ A ^ ^ u ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 2 ^ 
^ 

— ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ B B ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ — 

^ ^ B ^ B ^ B ^ 

^ ^ ^ f ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ — — ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ — ^ ^ ^ D ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ — ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 
^ . " ^ ^ ^ ^ B̂BD ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ 
^ 
^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ n ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ n ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 



^ ^ B ^ 
^ 4 ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ i ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ Q ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

^ ^ 
^ 

^ ^ ^ B B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ Jo 36 
53 

.U. so is rMM? IP &cl'rh/mAoDjLrLL> 

V- Éf r^Q&BjwJc. AUt/jiA 

'qUÍÍh Alr>«.foJmaino. / j i ^ c k f l A 4. W l . C l * . 

f f \Q</Q.6 3t 
c&x 

.OíVw^? ftirnfe AL rfjHÚSoAtrrl. 4S^V-lnú-k-% 
fa.: ^ ^^d.si3i3 yr^-^h 
J f l ^ i m S (X f t e i x j L t i a A A t e f V à ^ A CL • P j r t a . f r a r j jUt r & feoAlJo r w f f e j . ,q 

r ^ h w r u o l a c t ^ ni' : Oa^m^ÀjLoi 
i up 

g> ol, o- L.̂ >i flaa^U 

i££L 

n'rv"tcui^Cei>- i i w i M m ^ i 
doS Q/rJjLSUMftii/* ò a P ^ T Y I ^ Ê Í Í O J A X PO CsiSl t n « • w ^ . p n i o ^ ^ ; 

j j i w M / m ( i y yyviX^rt l l / ld g*^ , tfp UJL, rSíeCoo^vn^^ij i r i o 

•fríAr.^ • (syr^Yi .triMcô.r. f t t jrínQnlhtâ £01 ednPrA&- u-rm ytrà^C^, n 

' r 2 . è r + . \Y?t f -MrdHfrO r i r v r { Í 9 o t o ^ , ' f > / * L L & O ra^^ttiaA&Aarli/» 

ifct "fao^nrífan ^ip^ ^ ^ A^O^WJÁM I V-
fl/yftjprx- 9 ^ i i . Q p g f t i A n . d v n \ r L £ f i n Zn-vy fl^C 

«t-Lciyva h g r i 11 ^ O J I n_ a A yx Lo.c*- ^ V i f X ^ O -

QAQfiãti m ^ - y a ^ x j & 

^ ^ lA- ÇV^fíJ^lj/WI 

O-fc' ci JiQ/ir^ (jf-x VojnL/VTn. /4 ft^Jintr^U ^ JtP^s 

iUc 
w ^ I W W I ^ v » ^ - r w • i ^ - ' ' ' i j l f f f n w r v « & 

^ ^ u ^ ^ r " ^ " ^ ^ ynnQ ^ woiiyi^. ^n/fc !Cr?k~Jsy*>\ ; ^ f ; 

^fjQrxnQ- y n f ò / z ^y\tÁ.to 

- & pD'5 (X Vninf/uri 

^ g / » ^ / ^yKl l / O - k s -PTIQ^ g.OX>- / 'YU.G* . , 

i ' AnÂn.u/YYyp.. j n r y l c n o - ^ ^ r Y t , M t i rW j - y t 

^ q ^ r , . + W ^ Q p ^ r i - ^ r , ^ ^ r ln<: p t j i ^ . 

' ^ ' V - M V ^ r . ^ r ; n .QpTL /A^W^L4?/^ .|<X>/*t- f X CLyuicírúao doj 
A o-• r i n u J j p n S ^ o . c x c f t ç J g ç j õ S { " > ^ ^ rT>ljÉÍ/5j> ^ ^õ^.yi do , nmo/) _ « 

\JLXY\ ^moyiojttfj çb- ç ois avio^. ^ana. -]pH; ri.xA^óh 
^ ^ *Paj/xr*>j rl^ m/y? rrtiinÀrr Qgqo ^aJ/rr^i Cto N(PQ{Í ITA&fYTfio . s 

( J v / ç o - 0 A i r l o j ^ h ^ fi$A*snoprk h A r ^ o í n . ^fto/vom. 

'MiuJhúfo Mwo foy™o*\ir\ 

\ 

!- )jí/.\(?um?iukfr MpiTitQ hy\\o^\irx ! —$*^Ê-

l - J ^ / ^ u r ^ ú i C x H ^ T U q A ^ O p / L ^ S/JlAX. ^ ^ i ^ j i ^ f e - ^ l p ^ É I 

^-^pcnéoJi^ fajÀfr %QtSj'cii /^fr-iTJ^fc iiHSS 
LÍPJ^L A*-.<r&i™r*7í\_ QíU^n til1 « 3 ffS«r»fciun. I t í Ç j j L r l i & f y m . TH 

Ç n ^ ^ K t yjgPfTPPCTtoM.CÀStp' <%rlvQ da jj^ixtlSr^Q 
l - ^ n ^ j q ^ n ' f r A - w i isvAci ^ O i L - V \ Í ^ 



^4 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ 

^ 
^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ B ^ ^ ^ 1 B ^ ^ 
^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

^ 
^ ̂  

^ ^ 
^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ 0 

^ ^ ^ ^ B ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ o ^ ^ i 

f ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

m& 'P ti.hA^. "fy(ajfín )Pss)A n r 
^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ o ^ ^ ^ ^ 
. — ^ — ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ . ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

— ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ I ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ 
^ ^ D ^ D D 

^ ^ ^ ^ 

^ 

^ 

mzyeHçfí. V$fr{i*uiiOra 6K#S5 
Ufl 3.£ 49,9 <r .-.tT^ 

NflTOrlU SuLatttu' 

- Qt 

^ ^ ^ B ̂  

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B B ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ C ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ — 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 
^ 

^ ^ 

3 
^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 
^ 

^ 
^ 

^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ 
^ 
^ 
^ 
^ 
^ 



Sanhor Contribuinte, 

j . 
Confira os dado» de Ident i f icaçio da Paaaoa Jurfdica e, aa houver qualquer divergência, p rov idenc ie^ ! ^ 

junto è SRF a aua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA PEDERAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

HllHIlO Dl TKSCl I f lo 

23.711.000/0001-27 
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23/03/1993 
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30/06/2002 
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™%& MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
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ASSEMliLÉlA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÀ 
25' LEGISLATURA I ^ SESSlft LEGISLATIVA 

UDO NO EXPEDÍENTE DA SESSÀO OBDINABIA 

DESPACHO 

{ ) PUBLIQUE-SE E INCLUA-SE EM PAUTA 
( y) INCLUA-SE NA ORDEM DO DIA EM 4 / G / ( 
( ) ENCAMINIIE-SE AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
( ) ENCAMINHE-SE À COMISSÃO 
( ) ENCAMINHE-SE AO AUTOR l>A PROPOSIÇÃO 

Em, 4 / f UCOl 
PRESIDENTE íSFXRETiRlO 

P U 3 i C a D í 
6 ^ > J „ > 

xxjajL — r 

De acordo com o anuvy 
^ ^ V ^ A P cK>eaí ii;ui-itt - so 
à .^^Qw» c. jq, ^ ^ ^ ' c ^ 

E i n 9 ; ^ v ^ - O l U , . 
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COMISSÃO DE^ON^mjJÇAO, JUSTIÇA 

Projeto de Lei N.o ésísnoi 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Francisdo Aguiar 
Presldéntcttfa CCJR 

Remessa dos autos a{o) Oiretor(a) da | 
Consulloria Técnico-Jurídica, para [ 
ElaboraçAo d n ^ r e ^ r 
Fortale; 

XJraÇf lO U U g M I K K f t A -

a t e z a . _ J t í U i f e í V Í L - . 

geriMío JI.C.OIÍWÍM 
Procuradof 

OAB 7012/ Ca 



^ \ ^ r \ 
' Parecer noL0093/01. :i rx 

' ^ Ref: Projeto de Lei n0 63/2001. \ fflj p 
)&L~t''"'L^, Autor: Deputado Manoel Duca. Kíff^^ 
M T M B L B A Assunto: Considera de Utilidade Pública a Associação 
C I A I A Beneficente da Comunidade de Almofala - Itarema-Ce. 

LEGISLATIVA 
A 

PARECER 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria Projeto de 
Lei n 0 63/2001 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Manoel 
Duca que "Considera de Utilidade Pública a Associação Beneficente da 
Comunidade de Almofala". 

Em sua justificativa, o parlamentar informa que a 
"Associação Beneficente da Comunidade de Almofala, é uma entidade civil sem 
fins lucrativos, que vem desempenhando um papel social na área da comunidade, 
bem como, mantendo fábrica de gelo para atender aos pescadores artesanais, 
dentre atividades de interesse da comunidade". 

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições 
de Natureza Privada é disciplinada pela Lei Estadual n 0 12.554 de 27 de 
dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial do dia 06 de fevereiro de 1996. 

verificamos que: 
Analisada a documentação acostada à propositura, 

I - O relatório das atividades da Associação referente ao 
exercício de 2000, não especifica os serviços prestados a comunidade 
representada. (Art. 2 o alínea "d"). 

II - A declaração constante em fls. 07 dos autos, deverá 
ser datada, e firmada pelo Presidente e Conselheiros Fiscais da Associação, com 
firmas reconhecidas. (Art. 2° parágrafo 2°). 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-maíl: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Parecer n 0 L0093/01. 
Ref: Projeto de Lei n 0 63/2001. 
Autor: Deputado Manoel Duca. v 
Assunto: Considera de Utilidade Pública a Assoctação 
Beneficente da Comunidade de Almofala - Itarema-Ce. 

Assim sendo, sugerimos que se proceda a notificação 
oficial a Associação requerente do reconhecimento de utilidade pública, para que 
apresente os documentos em sua totalidade, nos termos do art. 2°, parágrafo 4° 
da Lei n 0 12.554/95, o que viabilizará o prosseguimento normal do Projeto de Lei. 

nosso parecer. 
Ressalvado melhor entendimento em contrário, este é o 

Fortaleza, 25 de junho de 2001. 

^ 8 M @ ^ ^ e ^ e ^ p ^ < ^ ^ Ô 8 n ^ ^ 
Consultora Técnico Jurídica 

^ f l . ( X C X J ^ b o O •ÇUQ.AJKJL̂  - A. 

^ 0 * ^ ^ > - o C W l A M ^ X F X 

i S . O 6 . - i X D 0 < 

atl QdJ^^y^—. 

^ Técnicas 

C O ^ A A . O jV^UO^Jt-vJ*. 

íO 

O 
JWJJ fiM' 

K 4 cqt-

Oliwirí FcrMolo . 
Procurador 

OAB 7012/ Ca 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará" 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.aLce.gov.br 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO 

Projeto de Lei N.0 GZ/àGO) 

Designo Relator o Sr. Deputado x ^ ^ ^ j u * * * 

Comissão de Justiça, em =2Tile A u / ) ^ — de 2001 

Presid^ite dk CCJR 
1 

PARECER 

/ ) flUCX/f? O [ywV-CM 
'£A.lLbn\ çi/® p/aílLCtA ^ ^ ^ r C ^ > ^ J ^ C i 1 

l -

^ ^vo^r»^ ynX^x -fiJt^ ov>o {p^vJ<L w**^) hu^LoJ^Jk^ p 

diuioio^ J\ eiw»u"^ 

é^o ^ ? ̂ -oC- ^.oo^ 

««j^Ar-

ENCAMINHE-SE À.MESA DIRETOR; 
CMd#áj^#2Kkw^AiHoo| 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ wrfada. 

\ ' 

SALA DA PRESIDÊNCIA 

JÊ** ^ ! m m 
StnBEtrjíBJTTMV^iW^iJ'' , f 

f 

" Z — T = r = T 7 Z 5 C 

* ^^feáS^o / Í?)]) g j i W t A T g f f l O ANUAL DA ASSOCiACÃO 6ENEFICÍENTE. 
S J £ $ \ K X T P ^ Z J " " DA COMUNIDADE DE ALMOFALA 

REFERENTE AO ANO 2000 
^ A ? 

^ SERVÍÇO ASSÍSTENCfALfSTA: 

" Doação de um terreno medindo 20m de largura, 25 ds fundos pera construção da fábrica de gelo e 
sede da Associação doado pefo empresário José María Monteiro. Também através' de seus 
próprios recursos a Associação construiu sua sede própria para um melhor atendimento com seus 
sócios. 

SERVIÇOS SOCIAIS: 

Liberação do projeto de energia da praia de Almofala através da Secretaria da SDR Projeto São 
José, beneficiando mais de quarenta famílias carentes da Comunidade no valor de R$ 32.000,00 
liberação da fábrica de gelo e Equipamentos no valor de Rí? 27.300,00 todos pefa mesma 
Secretaria da SDR. 

SETOR PROFISSIONALIZANTE 

Associação participou de cursos de produtos de coco cooperativismo, turismo, de lideranças 
comunitárias todos através do CVT de Acaraú onde participou mais de 80 sócios. 
Também foram treinados três membros da Associação através da Secretaria de Desenvolvimento 
Rural para melhor organização comunitária. 
Participação de seminários no município de Itarema sobre pesca, agricultura e treinamento para 
linha de crédito com agentes do banco do nordeste e SEBRAE, além de reuniões e palestras 
totalizando em 25 (vinte e cinco) reuniões durante o ano. 

CONCLUSÃO 
i 

Durante o exercício de 2000 as receitas da associação beneficente da. comunideçfcj de Mm 
foram as seguintes: ! í j | f; 
Fábrica de gefo E$ 31.000,00! aj |j 
Energia R$ 32.000,00 ('gj * 
Projeto dos Barcos Rí 
Receita da Associação R3 
Totalizando R$ 
(Cento e quatorze mil e seiscentos e vinte e seis reais e dez centavos) 

Almofala, 16 tíe Maio de 2001. 

j r J o T W Z W F M ^ 
Jaime do Nascimento 
PRESIDENTE . . ^"2?* 

r í l y a r t i f i l V l ^ i y Y U ^ J n í ' 
Maria Zeneide Nascimenio -

1" SECRETARÍA ^ S ^ I 

MíTCÈ* 

\-. ̂  

•' - v i " 

^^.^^. - .^ 

End.: Rua Joaquim Rufino, S/N, Almofala, Itarema/ds CG?: QZbVU-knw 
FONE: 0xx88 667 1113 CNPJ: 23 713 OCO / 0301 - 27 

Fundada em 10 ds meio de 1992 
ALMOFALA - CONSTRUINDO Ufifl FUTURO MELHOR !Ii 

rõ-"iiir'J.nv :7r7?crKÍF' 
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ESTADQ R-Ç? C^A^A 
j ASSOCIAÇÃO BEWSFÍCSNTE DA ÇO^UtíSOADE 

W " PSALKCFALA / á f l F X 
; \ y _ _ « / J r / i * % \ SALA DA PRESIDÊNCIA ' 3 ^ 

: i J3M.e j . ^T i3? JJI-UJ.iaA! 1 ? -.•••"•xr- vr ̂ —-.7 i'^.v.,^t is-srr.i.Jfs. - '̂X-W 

DEMONSTRATIVO GLOBAL PO EXtERCfCSQ DE 2001 

RECEITA TÉCNICA 

Projetos p/ fábrica de geio R$ 31.000,00 
Projetos de Energia R$ 32.000,00 
Projetos dos barcos RE? 23.000,00 
Receitas da Associação R3 28.626,10 
Saldo do periodo anterior R3 235,00 

TOTAL DE ENTRADAS R5 114.861,10 

DESPESAS GERAIS 

Construção da fabrica de gelo c/ equipamentos R$ 31.000,00 
Realização do projetos de Energia R$ 32.000,00 
Construção de 03 Barcos R$ 23.000,00 
Despesas diversas R$ 19.497,02 

Ampliação e Restauração R$ 922,00 
Material p/ escritório RS 172,50 
Peças R$ 1.374,40 
Passagens R? 135,00 
Coelce RS 3.759,68 

TOTAL DE SAlDAS gf. l RS 111.331.30 
SALDO P/ PERlODO SEGUIWJ^?. R? 2.999,80 

.*> ^ 

^ 

VILÕES DA 
r Ru4f l iB i i l i l iR lu 
.Itmi-CnrA - CEP 62390-000 -

C R C 7.03 5 7.035 S . ^ 1# ^'«ÊÊb 

/ZÀ- ; i^âtáiM.. 
/ ^ f Aintifr j t c K - ' ^ ^ : 
V y A ^r" '•- - .' 1 —' 

ínriofaia, 17 tís raato tíe 2001 é&í/ 
âd!r$2Ál33& fkOâte&á^è 

resldenig. ^ ^ 7 ^ 
Aj^AWCL C'+gf> 

... v Tesoureira • / , _ 
j g , ^ gõgf/rfrf Wft i ? ,H /^g%8 
V:' Con^alíio FÍSCÊ! ^ 

AO Kv)]l'28 

J .• End.:4úa Joaquim Rufino, S/N, Almofala, líarems/Ce CEP: 62520-000 
FONE: OxxM 667 1113 CNPJ: 23 718 COO / 0001 - 27 

Fundada em 10 de maio de 19S2 
ALMOFALA - CONSTRUINDO UM FUTURO MELHOR l i ! 
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ESTADO DO CEARA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA COMUNIDADE 

DE ALMOFALA 
SALA DA PRESIDÊNCIA 

D ^ C L ^ i í A ^ X O 

Declaro pura os devidos f i ^ s , para razer prova Jui to 
a Aaõsrableia L s g i t í l a t i v a do latado do Ceará, no proceaao ds s o l i c i t a ç ã o do U t i l i 
dade Publica l s l adua l , que o Re l a tó r i o do Atividades g o Balanço A^ual de 2C00 / 
da AS3CCIAÇSC 31" 37701"^ ZA SCX^ID/D^ T.Z A1^C?ALA, foram afixados -o i i ^ c r o Ge 
r a l da HlDT "Tf^ADA DC LARGADO i f 3] ICO, a f i j i d^ qu? todos possam t s r c i e - c i a / 
dos trabalhos desenvolvidos por esta orga^issação -^ça-govir-iaiasntal, co i foras LT ' 

.ua c 2° do a r t igo 2 C da Lei ^stadual i« 12.554, de 27 ue dezembro ds 1995 e 
publicada ^o Diar io O f i c i a l do 5^tado 10 d ia 06 d'3 fevere i ro cie I99Ê. 
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REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 63/2001. 

Considera de Utilidade Pública a Entidade que indica 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t 1° É considerada de Utilidade Pública a Associação Beneficente da Comunidade de 
Almofala, entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro jurídico no Município de Itarema, sito á 
Rua Joaquim Rufino, s/n, Almofala - Itarema-Ce. 

Ar t 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 
de novembro de 2001. 

/ Ml J 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia LeRislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará -
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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LEGISLATIVA 

L E I N 0 13.208,de _21 de fevereiro de 2002. 

Considera de Utilidade Pública a Entidade que indica 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou c cu, José Welington Landim, 
presidente do Poder Legislativo, de acordo com os §§ 3" e 7" do Art. 65 da Constituição do 
Estado do Ceará promulgo a seguinte Lci: 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública a Associação Beneficente da Comunidade 
dc Almofala, entidade civil sem tins lucrativos com sede e Ibro jurídico no Município de Itarema, 
sito à Rua Joaquim Rufino, s/n, Almofala - Itarema-Ce. 

Art. V Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 21 de fevereiro de 2002. 

DEP. WELINGTON 
Presidente 
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o É considerada de Utilidade Pública a Associação Beneficente da Comunidade de 
Almofala, entidade civil sem tms lucrativos com sede e foro jurídico no Município de Itarema, sito à 
Rua Joaquim Rufino, s/n, Almofala - Itarema-Ce. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 
de novembro de 2001. 
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